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 7 de fevereiro de 2014. — O Subdiretor-Geral, Eugénio Barata.

207607612 

 Direção Regional de Cultura do Alentejo

Despacho n.º 2486/2014
Nos termos previstos no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 114/2012, 

de 25 de maio, e do artigo 41.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, designo o Dr. António Carlos Sousa da Silva, diretor de 
serviços dos Bens Culturais da Direção Regional de Cultura do Alen-
tejo, para me substituir nas minhas ausências, faltas ou impedimentos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de dezembro de 2013.
10 de janeiro de 2014. — A Diretora Regional de Cultura do Alentejo, 

Ana Paula Ramalho Amendoeira.
207604226 

 Despacho n.º 2487/2014
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos n.º 35.º, 37.ºe 38.º do Código 

do Procedimento Administrativo no n.º 2, do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril e Lei 
n.º 64/2011 de 22 de dezembro nos termos do Despacho n.º 11391/2012, 
de 13 de agosto, publicado no Diário da República n.º 163, 2.ª série, 
de 23 de agosto de 2012, delego no Licenciado Luís Manuel Mendes 
Orvalho, chefe de Divisão dos Recursos Humanos e Financeiros da 
Direção Regional de Cultura do Alentejo, os poderes necessários para 
a prática dos seguintes atos:

a) Assinar os pedidos de libertação de créditos (PLC) a apresentar 
mensalmente à Direção -Geral do Orçamento, autorizar e assinar os 
respetivos pedidos de autorização de pagamento.

b) Assinar as folhas e documentos de despesa, boletins de vencimentos, 
boletins de inscrição/alteração na Caixa Geral de Aposentações e ADSE;

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados 
até à data da sua publicação no Diário da República.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de dezembro 
de 2013.

10 de janeiro de 2014. — A Diretora Regional, Ana Paula Ramalho 
Amendoeira.

207603984 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 107/2014

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
CP/36/DDF/2014

Aditamento aos contratos -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/182/DDF/2013, 

CP/183/DDF/2013 e CP/234/DDF/2013

Desenvolvimento da Prática Desportiva Enquadramento Técnico Alto 
Rendimento e Seleções Nacionais

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e 
Lídia Maria Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho 
Diretivo, adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Lutas Amadoras, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 50/93, de 29 de novembro, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede 
na(o) Rua da Lapa, 14 — 2°, 1200 -702 Lisboa, NIPC 500871787, aqui 
representada por Pedro Miguel Santos Silva, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por Federação ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Mediante os contratos -programa n.º CP/182/DDF/2013, n.º CP/183/

DDF/2013 e n.º CP/234/DDF/2013, foram concedidas pelo IPDJ, I. P., 
comparticipações financeiras à Federação Portuguesa de Lutas Amadoras 
para execução dos programas de desenvolvimento desportivo que a 
Federação apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IPDJ, I. P., «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior».

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2014, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante 
a celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima men-
cionada;

D) A contratualização dos contratos -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2014 com a Federação Portuguesa de Lutas Amadoras 
encontra -se ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura 
apenas ocorra no final do primeiro trimestre de 2014;

é celebrado o presente aditamento aos contratos -programa de desen-
volvimento desportivo n.º CP/182/DDF/2013, n.º CP/183/DDF/2013 e 
n.º CP/234/DDF/2013 que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

As comparticipações financeiras a que se referem as Cláusulas 3.ª e 
4.ª dos contratos -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/182/
DDF/2013, n.º CP/183/DDF/2013 e n.º CP/234/DDF/2013 são, para 
efeitos do presente aditamento, mantidas para o ano de 2014.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento aos contratos -programa n.º CP/182/DDF/2013, 
n.º CP/183/DDF/2013 e n.º CP/234/DDF/2013 cessa com a celebração 
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dos contratos -programa de desenvolvimento desportivo para o ano de 
2014, os quais devem ser celebrados até 31 de março de 2014, não 
podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

As comparticipações financeiras a prestar pelo IPDJ, I. P., à Federação 
Portuguesa de Lutas Amadoras, nos termos da cláusula 1.ª são atribu-
ídas à Federação em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo 
por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto nos contratos -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/182/DDF/2013, n.º CP/183/DDF/2013 e n.º CP/234/DDF/2013 
aplica -se, com as necessárias adaptações, ao presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IPDJ, I. P., em 2013 
e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na execu-
ção dos competentes Programas de Atividades, a FEDERAÇÃO obriga-
-se a restituir ao IPDJ, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IPDJ, I. P., 
no presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, 
do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2014.
Assinado em Lisboa, em 6 de fevereiro de 2014, em dois exemplares 

de igual valor.
6 de fevereiro de 2014. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — A Vogal do 
Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
Lídia Maria Garcia Rodrigues Praça. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Lutas Amadoras, Pedro Miguel Santos Silva.

207614173 

 Contrato n.º 108/2014

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
 CP/1/DDF/2014

Rio 2016

Programa de preparação olímpica Rio 2016 e Jogos
 Olímpicos 2020 e 2024

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e 
Lídia Maria Garcia Rodrigues Praça, na qualidade de Vogal do Conselho 
Diretivo, adiante designados como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2) O Comité Olímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Travessa da Memória, 36 -38, 1300 -403 Lisboa, NIPC 
501498958, aqui representado por José Manuel Constantino, na quali-
dade de Presidente, adiante designado por COP ou 2.º outorgante.

Considerando que:
A. Nos termos do artigo 4.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 

de setembro e artigo 6.º, n.º 2 da Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. tem como missão, 
atribuições e finalidade designadamente: (i) assegurar a articulação ho-
rizontal entre o IPDJ, I. P., e os diferentes organismos da Administração 
Pública envolvidos na resposta aos problemas suscitados, nas áreas do 
desporto e da juventude; (ii) promover a instituição de mecanismos de 
coordenação interministerial; (iii) prestar apoio e propor a adoção de 
programas para a integração do desporto nos estilos de vida saudável 
quotidiana dos cidadãos e apoiar técnica, material e financeiramente o 
desenvolvimento da prática desportiva, assim como o desporto de alto 

rendimento e as seleções nacionais; (iv) Apoiar, acompanhar e avaliar a 
execução dos Programas de Preparação Olímpica e Paralímpica;

B. O Comité Olímpico de Portugal, face aos seus estatutos e respetivas 
normas de aplicação definidas internamente tem por missão (i) participar 
obrigatoriamente nos Jogos Olímpicos e organizar e dirigir em exclusivo 
a respetiva delegação nacional, sendo responsável pelo comportamento 
dos seus membros; (ii) coordenar com as federações os programas de 
preparação olímpica; (iii) participar, juntamente com entidades públicas 
ou privadas, na obtenção e gestão de fundos destinados ao apoio a pro-
gramas de desenvolvimento da alta competição e da preparação olímpica, 
diretamente, ou através de organismos a esse fim destinados; (iv) definir 
os critérios de seleção dos atletas a integrar na representação de Portu-
gal aos Jogos Olímpicos, bem como noutras competições patrocinadas 
pelo COI; (v) apoiar, em colaboração com as federações nacionais, a 
preparação dos atletas integrantes da representação nacional aos Jogos 
Olímpicos; (vi) determinar a composição, organização e direção das 
missões nacionais participantes nos Jogos e noutras competições, e 
assegurar a respetiva inscrição; (vii) assegurar as relações com o COI, 
os comités nacionais estrangeiros e as respetivas associações euro-
peias e mundiais, bem como com os comités de organização dos Jogos 
Olímpicos e de outras competições; (viii) zelar pelo cumprimento das 
normas que regem as condições de admissão das diferentes modalidades 
desportivas integradas no programa dos Jogos;

C. No âmbito das atribuições legais do Estado, designadamente no que 
se refere ao Desporto, com base no vertido na Constituição da República 
Portuguesa, no seu artigo 79.º, Cultura física e desporto, n.º 1, o Estado 
deve garantir que todos têm direito à cultura física e ao desporto;

D. Da lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, que define as 
bases das políticas de desenvolvimento da atividade física e do desporto, 
importa destacar, (i) do seu artigo 7.º, n.º 1, Desenvolvimento do des-
porto, que incumbe à Administração Pública na área do desporto apoiar 
e desenvolver a prática desportiva regular e de alto rendimento, através 
da disponibilização de meios técnicos, humanos e financeiros, incentivar 
as atividades de formação dos agentes desportivos e exercer funções de 
fiscalização, nos termos da lei; (ii) do artigo 12.º, n.º 2, que o Comité 
Olímpico de Portugal tem competência exclusiva para constituir, orga-
nizar e dirigir a delegação portuguesa participante nos Jogos Olímpicos 
e nas demais competições desportivas realizadas sob a égide do Comité 
Olímpico Internacional, colaborando na sua preparação e estimulando a 
prática das atividades aí representadas e (iii) no seu artigo 45.º, seleções 
nacionais, a participação nas seleções ou em outras representações 
nacionais é classificada como missão de interesse público e, como tal, 
objeto de apoio e de garantia especial por parte do Estado;

E. Do Programa do XIX Governo Constitucional consta que o Governo 
(i) entende o Desporto como uma componente essencial do desenvolvi-
mento integral dos cidadãos e pretende criar condições para estimular o 
de alto rendimento e as seleções nacionais, (ii) com particular investi-
mento na acessibilidade e aumento da participação desportiva por parte 
de cidadãos mais vulneráveis, em especial dos deficientes, bem assim 
como (iii) apostar num projeto de identificação e desenvolvimento de 
jovens talentos, em particular no âmbito dos Programas de Preparação 
Olímpica e Paralímpica e das Esperanças Olímpicas e Paralímpicas, 
em articulação com o movimento federado e (iv) avaliar e redefinir 
os critérios públicos de apoio às práticas desportivas tendo em conta o 
contexto macroeconómico e a sua conciliação com outros financiamentos 
das federações e comités Olímpico e Paralímpico;

F. Nas Grandes Opções do Plano para 2013, em função da orientação 
estratégica já definida nas GOP 2012 -2015, o XIX Governo Constitu-
cional define como instrumento estratégico a implementação de um 
Plano Nacional para o Desporto conceptualizado para um horizonte 
temporal para o período de 2012 a 2024, onde, de entre outras apostas, 
se encontram elencados o alto rendimento desportivo, a inclusão social, 
os programas de preparação olímpica e paralímpica e a definição de uma 
política de deteção e seleção de talentos desportivos em articulação com 
o movimento associativo do desporto federado;

G. Após análise do Programa de Preparação Olímpica (PPO) refe-
rente ao período 2009 -2012 e considerada a experiência acumulada 
nos anteriores Ciclos Olímpicos, visa -se, nos próximos, consolidar o 
trabalho desenvolvido numa lógica de continuidade, sustentabilidade 
e racionalidade;

H. Depois de observadas as especiais exigências e o rigor de pre-
paração desportiva subjacentes à execução deste programa devem ser 
conduzidas algumas modificações de carácter estruturante assim como 
no âmbito do seu funcionamento, não obstante a manutenção dos seus 
objetivos nucleares e da sua matriz doutrinária de excelência de resul-
tados que se procura alcançar com a sua implementação;

I. Dando cumprimento ao acima estipulado foi assinado, entre estes 
dois outorgantes, em 26 -07 -2013, o Contrato -Programa n.º CP/288/
DDF/2013, publicado no DR n.º 528/2013, de 09 -08 -2013, com o ob-
jetivo de financiar o Programa Desportivo para 2013 do COP que con-




